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CONSELHO DE MINISTROS:  

Decreto n.° 5/87: 

Cria a Comissão Nacional da República de Cabo Verde 
para a UNESCO e aprova os seus estatutos. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, COMÉRCIO E 
TURISMO: 

Portaria n.° 2/87: 

Actualiza as tarifas de cabotagem e revoga a Portaria 
n.° 53/85, de 14 de Setembro. 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, CULTURA E DEJB  
PORTOS: 

Portaria n.°  3/87: 

Determina que o registo de televisores e a cobrança de 
taxas de serviço público da televisão passem, no con-
celho do Sal, a incumbir aos serviços da TEVEC. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. TRABALHO E ASSUNTOs. 
SOCIAIS: 

Despacho 

Criando e indicando a composição da Comissão Nacional 
de Medicamentos. 

Assembleia Nacional I'oj,uar: 

Secretaria-Geral. 

ChefIa 4. Gver.s: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Anúncios judiciais e outros. 

NOTA:—No dia 31 de Dezembro do ano findo, foi 
publicado o 2.0  Suplemento ao Boletim Ofi-
cial n.° 52/86, com o seguinte sumário: 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Lei n.° 5/111/86: 

Define e regula as prerrogativas e regalias de cargos 
pariamentars. 

Lei n.° 6/111/56: 

Aprova o II Plano Nacional de Desenvolvirnnto. 

lei fl0  7/111/86: 

Altera os montantes globais do orçamento de despesas 
para 86, de alguns secores orgnicos. 

Lei n.° 8/111/86: 

Aprova as linhas gerais do orçamento geral do Estado. 
para o ano económico de 1987. 

Lei n.° 9/111/86: 

Aprova a interrupção voluntária da gravidez. 

Lei fl0  10/111/86: 

Define as bases gerais da actividade da imprensa. 

Lei n.° 11/111/86: 

Concede autorizações legislativas ao Governo. 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E 
PESCAS E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Portaria n.° 48/86: 

Fixa uma gratificação mensal de 2 ,000$ aos chefes das 
repartiçães concelhias do Ministério  do Desenvolvi 
mento Rural e Pescas. 
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E UR- Promulgado cm 22 de Jane*ro  de 1987. 
BANtSMO: 

Portaria n.° 49/86: 

Actualiza as taxas de aluguer de corCadores de água 
e energia eléctrica no concelho de Santa Catarina. 

Minlitérlo da Administração Local e Urbanismo:  

Direcção-Geral da Administração Interna. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 5/87 

de 7 de Fevereiro 

O artigo VI! do Acto Constitutivo da Orgsnização das 
Naões Unida—,  para a Eciiicaão, Ciêiicia e Cultura 
(ti NESCO) sugere aos Estados Membros a criação de 
Comissões Nacionais para a UNESCO, apontando para 
estas a função de árgãos de con'.ulta, inlormacio e ligação 
entre as estruturas dos Estados Membros e  aquela Orga-
nizacão. 

Cabo Verde é membro da UNESCO desde Fevemeiro 
de 1976. 

A relação entre Cabo Verde e a UNESCO, retereri-
ia1 universal em matéria de Educação, Cultura, Ciên-

cia, Tecnologia e Informação tem sido frutuosa mas 
aquém do desejável. 

Havendo necessidade de se instituir uni oranunio 
capaz de dinaiiiizar e coordei: a r asaci ividades da 
UNESCO no pais que v5e as-c-urai o desenvo V{1flCIi ti 

das relaçõn, entre o Estado de Cabo Verde, aq iic .i 

ganização e outros Estados Membros para o melhor 

aproveitamento dos avanços da Humanidade tios domí-
nios da Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e In-
formação. 

No uso da faculdade conferida pelo ariig 77.  da 
CcusCt uição.o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0  Ë (nada a Comissão Nacional da Republica 
dc Cabo Verde para a UNESCO, ahreviadamene cicsig-
nada Coni:ssão  Nacional, cujos estatuto fazem parte 
integrante deste diploma e baixam as-i::ados pelo Ml-
nistio da Educação. 

Art. 2. A Cotnis:ão Nacional da República de Cabo 
Verde para a UNESCO entrará em 1 uncionanleni o a 
partir da data de designação dos seus men:bros. que 
se deverá realizar no prazo máximo de noventa dias a 
contar da entrada em vigor do presente diploma. 

Art. i.° 1. O quadro de peosoal da Comissão Na- 
cional é o constante do mapa anexo ao presente decreto 
e rege-se pelas normas gerais aplicáveis à Funcio Pública. 

2. O pessoal a prestar serviço, à data da pmblcaão 
p do presente diploma, diploma, a Comissão Nacional Cabo-verdiana 

para a UNESCO poderá, no todo ou em parte, ser 
integrado na Comissão Nacional por despacho do Mi-
nistro da Educação, observadas as formalidades legais 
exigíveis. 

Pedro Pires - André Corsino Tolentino - Pavid 
Hopffer Almada - Arnaldo França. 

Publique-se. 

O Presidente cia República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

QUADRO DE PESSOAL 

Pessoal drgeflte: 

1 -- Director de serviço .............. Grupo 111 

Pessoal técnico: 

-Técnico superior (de 1.-. 7•0 e 3? clas- 
ses) ......................... 

1 - Técnico (principal, de l. 3•i  e 3a clas- 
ses) ... ... ... ... ... ... .. ...  D,C.F,G 

- Técnee prof:ssional de 1.0  nível (prin- 
cipal, de 1.0, 2.0 e 30 clases) ......G, 1, J, L, 

Pessoal administrativo: 

1 Terceiro oficial ... ... ... ... ...... Q 

Pessoal auxiliar: 

1 - Escriturário-dact lógrato princ.pal, de 
1. , 2. e 30 classes) ... ... ... .. ...  (-). S, r 

1—Condutor-auto de ligeiros l,$, 2.11  e 3•0 

classes) ... ... .... ... ... ...  Q, R, S 
1 - Servente ... ... ..... ... ... ...... 0 

Estatutos da Comissão Nacional 
da República de Cabo Verde para a UNESCO 

CAPÍTULO I 

Natureza e atribuições 

Art:gn 1.0  

A Comissão Nacional da República de Cabo Verde 
para a UNESCO, adiante designada Comissão Na: ional, 
é o órgão consulrvo do Governo (Ia Repóblica de Cabo 
Verde para todas as questões ligadas à UNESCO e que 
assegura, nos limites das suas atribuições, a cnordeiia-
ção dos programas e projectos daquela organização inter-
nacional em Cabo Verde. 

rtigc 2.° 

A Comissão Nacional é uma pessoa colectiva de di-
reito público dotada de autonomia financeira adminis-
trativa e tem sua sede na cidade da Praia. 

Artigo 3.° 

São especialmente atribuídas à Comissão Na(ional: 

a) Aconselhar o Governo sohte as (iiestões ligadas 
à UNESCO; 

h) Assegurar uma ligação eficaz com à UNESCO: 

e) Manter informados o Governo e a UNESCO so-
bre as actvidadcs, proctamas e piojecios nos 
domínios cia Educação, da Ciência, da Cultura 
e da Informação; 

d) Associar às actividades da UNESCO os diversos 
departamentos ministeriais, serviços, instituições, 
organizações e particularvs interessados no de- 
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senvolvimento da Educação, da Ciência, da ("ul-
tura e da Informação, de modo a possibilitar 
a comunicabilidade interdiscipilnar nesses domí-
nios; 

Estimular a Educação popular. a díusão da ('.ul-
tura, da Ciência e da Informação, contribuindo 
para o conhecimento e a compreensão entre as 
Nações e para o progresso social da Huniani-
(ia cl e; 

Con tr'i) ir para a iclen til icaão da neccoid odes 
e prioricladn nacionais nos domínios da Edu-
cação, da Ciência, da Cultura e dá Informação 
coordenando e harmonizando, a  nível nacional, 
as acções nscritas no piorarna tia UNESCO; 

Particioar na planificação, execução e avaliação 
das actividades, dos programas e projectos da 
UNESCO e na elaboração dos relatório, que 
Cabo Verde na sua qualidade de Estado Meni-
bro apresenta à U Ni'S( 10; 

Desenvolver esforços no sentido de fazer Cabo 
Verde beneficiar da assistência técnica e finan-
ceira conceddas pela ou;it ravés da UNLSCO: 

Assegurar a difusão das actividades, ideias e 
objectivos da UNESCO; 

Encorajar a participação das instituições nacio-
nais governamentais e não governamentais e de 
peisonalidades diversas na eiabo;uâo e CXC'-
ctiçlio dos p: ogTarnas. projectos e actividades 
da UNESCO, de modo a fazê-la bencíicar das 
contribuições científicas, culturais, artísticas e 
administrativas necessárias ao seu adequado 
financiamento. 

Artigo 4•0 

A Comissão Nacional cooperará com outras coinissões 
nacionais no estudo de questões de interesse para 
UNESCO e promoverá o estreitamento de relações com 
os organismos regionais e  sul)-regionais a esta ligados 
desenvolvendo a cooperarão 'dlateral com as titesnias 
no domínio da Educação, da Ciência, da Cultura e da 
Informação. 

Artigo 5,0 

Paro 0100 c0Fic( ta 1otriuon1za,ão das acções .1 dcsit-
volver, a Comissão Nacional estabelecerá uma ligacão 
estreita com os Ministérios, especialmente o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros e o Ministério do Plano e cia 
Cooperação, instituições e  peronalidades nacionais inte-
ressadas e trabalhará cm estreita articulação com a dele-
gação permanente junto à UNESCO. 

CAPÍTULO II 

Do:, iTteos 

Arflgo 6.° 

São órgãos da Comissão Nacional a Assembleia Geral, 
o Presidente e o Secretariado Permanente. 

Artigo 7.° 

A Assembleia Geral é con'tituída pelo presidente da 
Comissão Nacional, pelo secretário permanente o pelos 
representantes dos seguintes departamentos do Estado, 
organizações de massas e individualidades do meio artís-
tico e cultural: 

Um representante do Ministério da Educação; 

Dois representantes do Ministério da lnllc'rmaçãn, 
Cultura e Desportos; 

e) Um representante do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros; 

(1) Uni representante cio Ministério do Plano e da 
Cooperação; 

Um representante do Ministério da saúde, Tra-
balho e Assuntos Saciais; 

Um representante do Ministrio do i)esc,ivolvi-
Inent() Rural e Pescas; 

Um representante do Ministério da Administra-
ção Local e Urbanismo; 

Um representante do Instituto Nacional de Inves 
tigação Tecnológica - INIT; 

Um representante do Instituto Cabover(liaito dc 
Investigação Agrária INIA; 

Um representante do Instituto Cahuverdano d. 
Solidariedade; 

1) Um representante do Instituto Caboverdiorio do 
Livro; 

Um representante do Centro de Documentação 
Técnica e Centífica; 

Um representante da Organização das Mulheres 
de Cabo Verde; 

Um representante da Juventude Africana '-\mílcai 
Cabral; 

) Seis individualidades do meio artístico cultural 
caboverdiano. 

Artigo 8.° 

Compete à A scmh1eia (;eral: 

Delenr a estratégia de acão da Comissão Nacio-
nal com base na i  3p(ta apresentada pelo Se-
cretariado Perni,, neo te. 

Fazer as recomendações que julgar convenientes 
para o desenvolvimento das actividades cia Co-
missão Naciona;: 

e) Aprovar o relatório anual de actividades apresen-
tado pelo Secretariado Permanente; 

d) Eleger sob proposta do presidente da Conj;ão 

Nacional, os olem ores que COMI  til] tantcnte. orn 
O Secretário permanente, formem o Secretariado 
Permanente. 

Artgo 9° 

1. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente duas 
vezes por ano e extraordinariamente sempre que con-
vocada pelo presidente da Gomissão Nacional ou a pe-
dido da maioria dos seus membros. 

Q. .S deliberações da Assembleia Geral são tomadas 
por maoi-ia do': sem o os presentes. 

Artigo 10.0 

1. A Comissão Nacional é presidida pelo Ministro da 
Edit cacá 0. 
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2. Compete ao presidente da Comissão Na(ional: 

Representar a (I'.omissãe N;uional; 

Convocar a Assembleia Geral e dirigir os seus 
trabalhos; 

e) Velar pela execução das decisões da Assembleia 
Geral; 

Propor à Assembleia Geral os membros do Se(re-
tariado Permanente c nomear o secretário per-
maflen te; 

Manter as instâncias competentes devidamente in-
formadas das actividades da Comissão. 

3. Nas ausências e impedmentos, o presidente da 
Comissão Nacional será substituído por quem for poi 
ele designado. 

Artigo 11.0  

O Secretariado Permanente é o órgão de exccucão das 
decisões da Assembleia Geral e de coordenação das acti-
vidades da Comissão Nacoual, sem prejuízo da compe 
tência conferida ao presidente desta. 

Artigo 12 

O Secretaraclo Permanente ri constituído pelo secre-
tário permanente e por mais quatro elemento cieiros 
nos termos da alínea d) do artigo 8.° e dispàe de um 
serviço de apoio técnico-adninistrativo adequado às ne 
cessidades do seu funcionamento. 

O secretário permanente é nomeado em (,)missão 
ordinária de serviço, por despacho do presidente da 
Comissão Nacional e é equiparado para todos os efeitos 
legais a drrector de serviço. 

Nas ausências ou impedimentos o secretário perma-
nente será substituído por quem para tal for designado 
pelo prcsdcnte da Comissão Nacional. 

Artigo 13.0  

Çompete em especial ao Secretariado Permanente. 

Promover a sensibilização do público, das iflsti-
tuíções públicas e organizações de massas quanto 
aos ideais, programas •e projectos da UlsESCO; 

Proceder ao levantamento dos interesses e neces-
sidades das institui( õe.s nacionais no íilTll)it() 

das atrbuíçõcs da UNESCO; 

Estabelecer a ligação com a UNESCO, os olga 
niSmos regionais e outras comissões nacionais; 

Artigo 14.0 

Poderão ser criadas Sub-comissões de trabalho ciii 
função das necessidades e áreas de intervenção da Comi• 
são Nacional, constituídas por elementos designados den-
tre os respectvos membros. 

As sub-comissões de trabalho têm natureza consul-
tiva, cabendo-lhes prestar à Comissão Nacional apoio na 
área da sua especialidade. 

Artigo 15.0  

Cada sub-comissão será dirigda por um coordenadol 
designado de entre os seus membros a quem compete 
dinamizar, coordenar e executar as respectivas actividades. 

Artigo 16 

As sub-comissões reunem-se sempre que convocadas pelos 
respectivos coordenadores. 

CAPITULO III 

Dos rncnibros 

Artigo 17.' 

É membro da Comissão Nacional todo aquele que, nos 
termos do art,go 7.0  tiver assento na Asscmblia Geral. 

Artigo 18.0 

Compete designadamerite, aos membros, a nível do sec-
tor que representam: 

Servir de elo de ligação com a Comisão Nacio-
nal mantendo-a devidamente informada das 
actividades, programas e projectos a decnvolver; 

Fazer o levantamento das necessidades e  interes-
ses do referido sector no domínio das activi-
des da UNESCO; 

e) Coordenar a execução dos projectos financiados 
pela ou através da UNESCO, 

Promover a difusão dos ideais, objectivos e act-
vidades da UNESCO; 

Prestar a sua colaboração no sentido de pronlo-

ver o desenvolvimento das actividades da Co-
missão Nacional, seu prestígio e bom nome. 

CAPÍTULO IV 

Da gestão financeira 

Artigo 19.' 

d) Coordenar e executar, em estreita ligação corn O A gestão financeira da Comissão Nacional rege-se pe- 
Ministério do Plano e Cooperação, os prolcctos las normas gerais aplicáveis aos serviços dotados de au- 
nacionals financiados pela 1 NESCO; tonomia financeira. 

Elaborar o relatório anua de ad vdad.cs da 
comissão nacional; 

Emitir pareceres sobre a participação em projec-

tos regonais, sub-regionais ou outros, no âm-
bito das atribuições da UNESCO: 

Manter informado o presidente de todas as acti-
vidades da Comissão Nacional: 

Preparar as reuniões da Assembleia Geral e asse-
gurar a execução das deliberações da mesma. 

Artigo 20.' 

São receitas da Comissão Nacional: 

Dotações ou subsídios do Estado ou de uuai qu('i 
outras entlades: 

Rendimentos de bens de serviços próprios; 

e) l)oacôcs, heranças, legados ou eni gc: ai 1 bci 1-

lidades aceites; 
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d) Quaisquer outras decorrentes da sua acLiviclade 
0U dlv lhe sejam atribuidas ou consignadas. 

C1 PÍTULO \7 

Disposições finais 

Artigo 21.1 

O Funcionamento da Assembleia Geral; do Secreta-
riado Permanente e das sub-comissões dc ti abaího 1 egu-. e 
por regui amcll to próprio a apro ar por por; at ia do 
Ministio da Educa(ão, sob popGta do Sccrcririado 
P crus ai lente. 

Artigo 22. 

As condições e os critérios de designação das ind;, 
ridual idades referidas na ai inca p) do artigo 90 Sã;.) 
estabelecidos por despacho conjunto rios Mifl'sLr)S cia 
Educação e da Informação, Cultura e Desporto-. 

Enquanto não forem criadas as entidades represen-
tativas dos membros da Comissão Nacional referido; fl() 

número antecedent, estes serão designados par despacho 
do Ministro da Informação, Cultura e Desportos. 

Artigo 23.1  

As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos por 

despacho do Ministro da Educação. 

O Ministro da Educação. André Corsino Tolenitno. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E TURISMO 

Portaria n.° 2/87 

de 7 de Fevereiro 

Considerando a necessjclade de actualizar as tarifas de 
cabotagem. 

Tendo em conta OS aumentos do custo de exploração 
de frota; 

Man; a o Governo da República de Cabo Verde, pc! 
Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo, o se-
guinte: 

Artigo i.' O fretes marítimos entre os portos do 
país passam a se os constantes da tabela n.° i, anexa 
à presente portaria. 

Ait. 2.1  As passagens marítimas entre os portos do 
pais passam a  ser as constantes da tabela n.° 2, também 
anexa. 

Art. 3.0  O frete pelo transporte marítimo de gado 
grosso passa a ser de 1 000$, por unidade. 

Art. p° É fixado em io$ o frete mínimo. 

Art. r.°  Os encargos com as operações de carga e  des-
carga são por conta da mercadoria. 

Art. (.° É revogada a I°yartaria n.° 53/85, de 14 de Se-
tembro. 

A; t. 7.0  Esta portaria entra em vigor a partir do dia i 
dc Fevereiro de 1987. 

Ministério dos Transportes, Comércio e  Turismo, 7 
de Fevereiro de 1 987. - O Ministro, Osvaldo Lopes da 
Silva. 

TABELA N.° 1 

I ihtts Fretes 

0- 50 ........................ 4G100 
50-100 ........................ C000 
Acima de 100 ... .. ... ... ... ... ... ... 8UtE0í) 

* Frete por tonelada ou metro cúbico. 

TABELA N.° 2 

Preço 
Mtmas de passagem 

0— 50 ........................ 300$00 

50-100 ........................ 500300 
Acima de 100 ........................700300 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTUR.\ E DESPORTOS 

Gabinete do Ministro 

Portaria n.° 3/87 

de 7 de Fevereiro 

Ao abrigo do disposto no n.° 5 do artigo 2. do De-
creto fl.° ãq/86' de 2

,
3 de Agosto; 

1\lancla o Governo cia República de Cabo Verde, 
pelo Ministro da Informação, Cultura e Desportos,  o 
seguinte: 

Artigo i.°  O icgisto de televisores e a cobrança de 
taxas do serviço público de televisão, no concelho do 
Sal passam a incumbir aos Serviços da TEVEC 

ArL. 2.°  É aplicável à Delegação da TEVEC no Sal, 
o disposto no artigo 2.°  da Portaria n.° 0/8(i, de 27 de 
Setembro. 

Art. 3.0  Esta portaria produz efeitos a partir de i de 
Fevereiro de 1987. 

IIinistéiio da Informação. Cultura e Desportos. 26 de 
Janeiro de 1987.-0 Ministro, David dopffer Almada. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, TRABALHO 
E ASSUNTOS SOCIAIS 

Gabinete do Ministro 

Dpacho 

Dada a importância de que se reveste a  estratégia na-
cional de saúde e convindo dinamizar a política farina- 
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cêu1ica ii definida orno urna das componentes di 

política de saúde, e criada a Comissão Nacional dc Mc-
J dicamcntos, integ:ada pelos seguintes elementos: 

De.' Maria (Ia luz Leite. l)irectoi a-Geral de 1/ar 

ifl,í eia. que preside. 
Fidi h NI . do' Santos, Directora de Iarulaci,l 

do Estado. 
1). lido de Carvalho, 1)ireccão-Geral de latidç 

Li - 1)ario Dautas, l)irccCio-Gei-aj ele Saúd 

lis- 1-1cm iquc Vera Cruz, Direccão-Gcral de Saiidc 

Drd Duke Dupret. Direcção-Geral de Sai'vle. 

Dr.' Judith Lima, Directora-Geral da EMPROFAC. 

Ministério da Saúde, trabalho e Assuntos Sociais, 19 

de Janeiro de 1987.-0 Ministro, Ireneu Gomes. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secretaria-Geral 

Despacho do Camarada Presidente da Assembleia 

Nacional Popular: 

De 21 de Janeiro de 1987: 

Ernesto Barbosa Teixeira, 3.0  oficiaL, interino, da Secretaria 

-Geral cia Assembleia Nacional Popular - exonerado, 

a seu pedido do referido cargo, a partir de 31 de Janeiro 

do ano corrente. 

Secretaria-Geral da As4embleia Nacional Popular, na 

Praia, 29 de Janeiro de 1987 -0 Secretário-Geral, Pedro 

Duarte. 

CIEF!A DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 

da .-\dniínistraç5o Pública 

Di: e'o Geral da Administração Pública 

Despachos de Camarada Ministro da Justiça: 

De 1 de Outubro de 1986: 

Dr ,  José Lopes da Graça - nomeado, nos termos do ar-

tigo 27.1  do Estatuto do Funconalismo, para exercer, pro-

visoriamente, o cargo de técnico superior de 3?'  classe, 

da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 5,0  código 1.2 do orçamento vigente: - Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 4 de Fevereiro de 1987). 

De 26 de Novembro: 

Antóio José Gardoso, escriturário-dactilôgraíc de 2.' clas.,e 

provisório, cio quadro dos Registos e do Notariado 

punido com a pena do n.° 7 do artigo 354.° do Estatuto 

do Funcionalismo, graduada em 210 (duzentos e dezi 

dias de inactividade. 

De 23 de Janeiro de 1987: 

Ivete Mar' a Herbert Duarte Lpes Monteiro -- nomeada, nos 

termos do artigo 27.1  do Estatuto do Funcione para 

exercer, provisoriamente, o cargo de técnico superior de 

3,1 classe, da Direcção-Geral de Estudos, Legislação e 

Documentação, do Ministério da Justiça. 

A despesa tem cabimento na dot"ção inscrita no capi-

O . código 1.2 do orçamento vigflfP, - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Fevereiro de 1987)•  

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes 

Comércio e Turismo: 

De 19 de Dazembro de 1986: 

Frrneiinda l"onsc'ca Comes Ferreira, e'scriturúria-clactilógrafa 

de 2.0  classe do Centro de Formação Náutica - exone-

rada, a seu pedido do referido cargo, a partir da data 

em que tomar posse do novo cego na Di:ecção-Geral 

de Marinha e Portos. 

Despacho do Camarada Ministro das Forças Armadas 

e cia /'egurança: 

De li de Novembro de 1986: 

Hélio Neves Barbosa Vicente, agente das Forças  de Segu-

rança e Ordem Pública punido com a p:'na do n.° 3 do 

artigo 10.1  cio Decreto n.° 14/77, demissão, com efeitos 

a rjartir de 30 de Agosto do corrente ano. 

Quintino inicio da Silveira, agente dar Forças de Segu- 

i-caça e Ordem Pública punido com a pana cio n.° 3 cio 

orligo 10.1  do Decreto ri., 14/77, demissão, com efeito,' 

a alr de O de Setembro do corrente ano. 

1-lenricie Alves Monteiro, sargento das Forças de Segu 

dança e Crdern Pública-punido com a pena do a," 3 do 

artigo i().11 cio D:'creto n.° 14/77, demissão, com efeitos 

a partir cli' 12 de Julho do correrCe ano. 

De 27 de Janeiro de 1987: 

António Pedro Soares Silva, 2.1  sargento das Forças de Se-

gurança e Ordem Pública - transfer do, por convednên-

cia de serviço, do Comando do Agrupamento cio Sal para 

o Posto Policial de Santa Cruz. 

Paulo Duarte, 2.0  sargento das Forças de Segurança e Ordem 

Pública -transferido, por conveniência de sei viço, do 

Posto Policial da Boa Vista para o Comando do Agrupa-

mento do Sal. 

DesDe e - os do Camarada Ministro do Desenvolvimento 

Rural e Pescas: 

De 31 de Dezembro de 1986: 

José Francisco Neves Rodrigues Pires- nomeado, nos ter-

mos do artigo 27.° cio Fslatuto cio Funcionalismo, para 

axci'cer, picivisoriamente. o cargo de técnico cio 3.' classe 

dos Serviç08 Regionais do Ministério do Desenvolvi-

monto Rural e Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cani 

tulo 'O' divisito 1°.'. códice 1,`  do orçamento vignte. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Fevereiro de 1987). 



N.° 6-BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -7 DE FEVEREIRO DE 1987 73 

De 16 de Janeiro de 1987: 

Rosa Andrade Maurício, 3.1  ofical, da Direcção-Geral da 
Administração Central do Ministério do Deseevolv mento 
Rural e Pescas - exonerada, a seu pedido, com efeitos 
a partir de 1 de Dezembro de 1986. 

De 21: 

Joana da Silva Rodrigues, técnica de 1.° classe, de nomeação 
definitiva, da Direcção-Geral da Conservação de Solos, 
Florestas e Engenharia Rural- concedidos 6 (seis) me-
ses de licença registada, com efeitos a partir de 23 de 
Outubro de 1986. 

Despachos do Camarada Ministro da Educação' 

De 4 de Outubro de 1986: 

Amélia de Sá Nogueira Mendes-nomeada, nos termos do 

artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de professor de posto escolar. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 1.0,  divisão 70,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas, em 27 de Janeiro de 1987). 

De 23: 

São contratados, nos termos da alínea c) do artJgo 67.° do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para pres-
tação de serviço docente, durante o ano lectivo  de 

1986/87, na categoria de professor de 3.0  nível, 3.' classe. 

com  colocação na Escola do Ensino Básico Complemen-
tar de Santa Catarina, os indivíduos abaixo indicados, 
a fim de substituirem António José Meio Barros. Maria 
de Fát'ma Fortes Cruz, Luis Farncisc Garçon Fava, 
Jorge Heclitone Silva Fernandes e Duma Soulé Fortes, 

com direito ao vencimento estabelecido o:. alínea d) 

do artigo 1.0  da Portaria n.° 150/81, de 31 de Dezem-

bro: 

Maria José Mendes de Pina. 
Daniel dos Santos Boto. 
José Manuel Fernandes Levy. 
Maria Celerte Fortes Benchimol. 
António Albano Socordo Fragoso. 

O encargo resultante da despe-a tem cabmento na dota-

ção inscrita no capítulo 10, divisão 12:', código 1.2 cio nr-

çamento vigente. 

De 3 de Dezembro: 

Luisa Maria Rodrigues Évora-  contratada, nos termos da 
alínea c) do art go 67.° do Decreto-Lei n.' 154/79, de 
31 de Dezembro, para prestação de serviço docente du-

rante o ano lectivo de 1986/87, na categoria de profes-
sor do 4.0  nível, 3° classe, com colocação na Escola In-
dustrial e Comerc:al do Mindelo, com efeitos a partir de 

3 de Dezembro de 1986. 

O encargo resultante d5 despesa tem cab'menlo na do-

tação inscrita no capítulo 1.°, divisão 28.1; código 1.2 
do orçamento vigente. 

Albertino Africano Mendes Rodrigues - contrai ano, nos ter-
mos da alínea c) do artigo 67.1 do Decreto-L.,,,: fl,0  152/79, 
de 31 de Dezembro, para prestação de servçc docente, 
durante o período de 15 de Outubro de 1o86 a 23 de 
Novembro do mesmo ano, na categoria de professor de 
30 nível, de 3•0  classe, com colocação na ES(--oi do Elo-
sino Básico Complementar da Boa V:sla, com direto ao 
vencmento estabelecido na alínea d) do artigo 1.0  da 
Portaria n° 150/81. de 31 de Dezembro. 

O encargo resultante da despesa tem cab'mcr.io na do-
tação :nscrita no capítulo l,°, divisão 16.1. código 1.2 do 
Orçamento vigente. 

De 15: 

Humberto Elísio Fortes - contratado, nos termos da alínea c) 
do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro: para prestação de serviço docente, durante 
o ano lectivo de 1986/87, na categoria de professor de 
3.0  nível, 3,0  classe, com colocação na Escola Industria] 
e Comercial do Igindelo, com direIto ao vencimento esta-
belecido na alínea d) do artigo 1.° da Jortar'a n,' 150/ 
/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de 8 de 
Dezembro de 1986. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na' do-
tação :nscrita no capítulo 1 0, divisão 28.1, código 1.2 do 
Orçamento vigente. 

De 23: 

João Baptista Sousa e Manuel Silva Gonçalves, professo-
res de posto escolar, eventuais -mandados oontinuar 
em exercício, durante o período das férias grandes 
(Agosto e Setembro), a fim de participar na recupe-
ração de discentes que não tiveram aproveitamento, du-
rante o ano lectivo de 1985/86. 

O encargo resultante da  despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.°, divisão 7.', código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 31: 

Esthcr de Meio Se-queira, técnica superior de 1.0  classe 
desempenhando em comissão de serviço o cargo de 
assessor do Ministro da Educação, designada, dos ter-
mos do artigo 19.1  do Decreto-Lei n,° 74 /86 de 25 Je 

Outubro, para em regime de substituição, exercer as fun 
ções de Secretário-Geral do Ministério da Educação. 

O encargo reseltante da despesa tem cabimento na dota-
ção do capítulo l.°, divisão, 30  código 1.2 do orçam"nto 
vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 4 de Feve-
rc-iro de 1987). 

De 3 de Janeiro de 1987: 

Claudina Rosa de Nascimento Silva Rocha -nomeada, nos 

termos do artigo 1.0, n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85 
de y de Novembro, para exercer, interinamente, o carg 
de professora de 3,0  nível, 3.' classe da Escola Frepa 
tória «Jorge Barbosa», com e7eitos a partir de 1 lo 
Outubro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tolo 1.0, divisão 8°, código 1.2 do orçamento vigente, - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 4 de Fevereiro de 1987). 
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De 18: 

Inês Maria Fortes, professora de 30 uiveI 3, classe, da 
Escola do Ensno Básico Cump'lementa: cio Lavadüu o - 
exonerada do referIdo cargo, a seu pedido, dom efeitos 

a partir de 1 de Janeiro de 1987. 

 

Nos termos da alínea c) do artgo 67," do .Decrelo-Lei 11.0  

152 /79, de 31 de Dezembro-são coilraticios para pres-
tação de servIço docente, durante a ano 10 tive de 1986/ 
/87, na categoira de professor de 7.' nível, 3P classe, da 
Escola do Ensino Básico Comp1emunar de Santa Cata-
riria, com direito ao vencimento estabelec'do na alínea 6) 
do artigo 1.0  da Portaria n.' 150/10, de 31 de Dezem-
bro, com efeitos a partir de 28 de Outubro de 11186. O 

seguintes indivíduOs habil:taclos cuni o 2.1  ano do Curso 
Complementar: 

Maria Celina Moreira Ferrera. 
Fátima Maria Carvalho Varela Moreira. 
Hélio de Jesus Pina Sanhss. 
Hermelindo Varela SaOche5. 

A despesa tem cabimento na dotaçêo inserta no capi-
tulo 1 .0,  divisão 12., código 1.2 dü orçamento vigente, 

 

Maria Ângela da Ressurreição Oliveira, professora de 30  

nível, 3•a classe, da sco1a do Ensino Básico Comple-
mentar da Ribeira Grande -- exonerada do referido cargo, 
a seu pedido, com efeItos a partir de 16 de Janeiro 
de liil'' 

Vanda Helena Fortes Fernondes, professora de 3P nísel. 
3,0 classe, da Escola Industrial e  Comercial do Mindelo 
-exonerada, a seu pedido, dc referido cargo, cem cfcitOs 
a partir de 2 de Janeiro de Ui$7. 

Despacho do Camaroba Ministro da Informação, Cul-
tura e Desportos: 

De 30 de Setembro de 1906: 

João Burgo Tavares, funcionário aposentado, -,0nh-atado nos 
termos do Decreto-Lei n liS, para desempenhar fun-
ções na Direcção-Geral dus Ucspoi'tos - esendido, de 
comum acordo, o referido contrato, com efeitos a partir 
de 31 de Dezembro de 19116, 

De 24: 

Maria J\iendes Scmedo, técnico auxiliar de administração 
de 2. classe, da Direcção-Geral de Administração Interna 

nomeada, definitivamente, no referido carg nos ter- 
mos do ci iocrto no 1 .0, cio artigo 27.° do Estatuto de 
Funcionalismo. 

Osvalda (loS Santos Pereira, escriiurária-dactil31-rafa de 
1. classe, p:ovsório, da Direcção-Geral da AdmInis-
tração Inlerna - nomeada, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do dIsposto no § 1.° do artigo 27.° 
cio Estatuto do Funcionalismo. 

De 20 de Dezembro: 

Osvaldino de les_is Rodrigues, escriIurário-dactilógraf ia 
2,0 classe do Quadro cio pessoal da Direcção-Geral la 
Administração Interna reconduzido, por mais três 
anos, no r: ferido cargo, nos termos do 1.0 do ar- 
tigo 27.<1  elo Estatuto cio Funcionalismo. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabim rito ia 
dotação inscrita no capítulo 1., divisão 1.. código 1::i 7 
orçamento vigente. - (Anotados pelo Tribunal de Contas em 
16 de Janeiro de 1987). 

De 16 de Janeiro de 1987: 

Frederico Hopffer Cordeiro Almada técnico superior te 
3. classe, provisório, cia Eii'rcçãc-Geral de Ur'anismo 
Habitação e Saneamento Básico - destacado, para pres-
tar serviço no GAPRO. 

José Gomes Rodrigurs.  técnico profissional de 2.1  nível de 
1.a classe, definitivo, da D'recção-Gmal de IJiban srnu 
Habitação e Saneamentno Básico - destacado, para pres-
tar serviço no GAPRO. 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 9 de Dezembro de 1986: 

Rosa Antónir. rta CImos, técnica profissional de l.1  nível lo 
2.0 classe. cia Direcção-Ceral de Saúde, na situação de 
licença registada - autorizada a retomar o serviço ci 

par 0ir de 1 de Setembro de 1986, continuando colocada 
na Delegacia de Saúde de S. Nicolau. 

De 27: 

Despachos do Camarada Ministro da Administração 
Loca] e Urbanismo: 

De ii de Novembro de 1986: 

Adelaide Margarida Delgado, escriturária-dactilógrala te 
1 .0  classe, provisória, da Direcção-Geral da Administra-
ção Interna -'-nomeada, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do disposto no § 1.1 do artigo 27.° 6o 
Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrila no capítulo 1°, divisão 4., código 1,2 do or- 
çamento vigente. (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
16 de Janeiro de 1987). 

José Monte:ro de Pina nomeado, nos termos do arligo 27.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer,, defirilti-
vemente, o cargo de professor de 3.1  nível, 3,a classe, 
da Direcção-Geral de Saúde, com colocação no floseital 
da Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 4.', código 1.2 do orçamento vigente.- 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Fevereiro 
de 1987). 

De 2 de Janeiro: 

José Vaz de Almeida. condutor-nu'o de ligeiros de 2.0  classe, 
do quadro da Direcção-Ceral de Saúde - designado ara, 
nos termos do arPgo 1.0  do Decreto n,° 10 79.. de 17 
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de Fevereiro, desempenhar as funções de condutor-

-auto de viatura privativa do Ministro da Saúde, Tra-

balho e Assunto Sociais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 1.0, divisão 1.0, código 1.2 do orçamento vgente.— 

(Isento do «visto», nos termos da alínea c) n.° 1 do 

artigo 3.0  do DecreO-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho). 

((Que o examinado seja evao'sado para o exterior, 

para um centro de Oncologia, com urgência, par 

se encontrarem esgotados Os recursos locais de 

tratamento» 

(<Evacuar com urgência para Portugal)>. 

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Primeiro 

Ministro: 

De 8: De 19 de Janeiro de 1987: 

Eunice Any Antunes —nomeada, nos temos do artigo 27.0  

do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisó-

riamente, o cargo de técnico de 3•0 classe da Direcção-

-Geral de Saúde, com colocação no Hospital «Dr. Agos-

tinho Neto» - Praia. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 31 de Janeiro 

de 1987). 

Debora dos Santos --nomeada, nos termos do artigo 27.° do 

Estatuto do Funcionalismo, para exercer, p ovisoria-

mente, o cargo de técnica de 3.a classe do Gabinete de 

Estudos e Planeamento do Ministério da Saúde, Traba-

lho e Assuntos Sociais. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo l.°, divisão 2.0,  código 1:2 do orçamento vigente - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Fevereiro de 1987). 

De 15: 

Mário Arlindo Tavares Vareta assalariado, nos termos do 

artigo 51.1  do Estatuto de Fancionalismo, para exercer, 

o cargo de agente sanitário da Direcção-Geral de Saúdé, 

com colocação na Brigada de Luta Contra o Paludismo. 

Carlos Alberto Pina Barbosa, l.° oficial, definitivo, da Re-

partição de Expediente do Gabinete do Ministro Adjunto 

do Primeiro Ministro —nomeado, no!9 termos do artigo 1.° 

n.° 2 do Decreto-Lei n° 128/85, de 9 de Novembro, para 

exercer, interinamente, o cargo de chefe de secção. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.1, di-

visão l, código 1.2 do Orçamento vigente.- (Visado pelo 

Tribunal de Contas em 4 de Fevereiro de 1987). 

Despacho do Camarana Ministro-Adjunto do Plano e 

da Cooperação: 

De 26 de Janeiro de 1987: 

Filomena Rosa Pintoi Ribeiro, técnca superior de classe, 

provisória, da Direcção-Geral da Cooperação - exone-

rada, a seu pedido, do reieralo cargo, com efeitos a 

partir de 1 de Junho de 86. 

Daniel Avelino Pires, técnico superior de 2.0,,  classe, provi-

sório, do Centro de Docurnen.ação '1 écnica e Científica 
-concedidos seis meses de iiceoa registaria, com efei-

s a partir de 1  de Março de 1987. 

De 23: 

Claudino Sanches Moreno e João de Sousa Caixão, atentes 

sanitários da Direcção-GerJ de Saúde -nomeados nos 

termos do § 1.o do  artigo 27.0  do Estatuto do Funcio-

nalismo, para exercerem, definitivamente, o cargo de 

auxiliares de 30  classe, da' mesma Direcção-Geral, fi-

cando colocados no Ministério. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 1°, divisão 40,  código 1.2 do orçamento vigente-

- (Visados pelo Tribuna) de Contas em 4 de Fevereiro 

de 1987). 

De 30: 

isaura Tavares Gomes, técnica superior de 1.0  classe, d 

Direcção-Geral de Saúde —enquadrada no artigo 9.° CO 

Decreto-Lei n•° 125/79, de 22 de Dezembro. 

Filomena Maria da Graça Bettencourt Pinto, técnica su-

perior de 2. classe, da Direcção-Geral de Saúde-en-

quadrada no artigo 9.0  do Decreto-Lei n•° 125/79.  de 

22 de Dezembro. 

De 2 de Fevereiro: 

João da Cruz Brito, funcionário aposentado, da Direcçiio-

-Geral da Administração Interna homologado o pa-

recer da Junta de Saúde de Sotavento, emitiio em 

sessão de 22 de Janeiro de 1987, que é d'0  seguinte 

teor: 

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 

das Finanças: 

De 10 de Dezembro de 1986: 

Alírio Vieira da Silva Fernandeg, oficial aduaneiro (esta-

giário), provisório, cio  quadro técnico-aduaneiro-no-

meado, definitivamente.- no refe.ido cargo, nos termos do 

dispostto no § l.°, do artigo 27.0  do Estatuto do FuncIO-

nalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção inscrita no capítulo 2.0, divisão 41, código 1.2 do orça-

mento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 16 

de Janeiro de 1987). 

De 19: 

Maria Rosa Soua Brito Soares—nomeada, nos termos do 

artigo 1 0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, 

para exercer, inlorinamente., o cargo de 3.0  oficial da Di-

recção-Geral de Finanças. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.1. divisão 30,  código 1:2 do orçamento vigente - (Vi-

sado peio Tribunal de Contas em X de Janeiro de 1987). 

Humberto Freire 9e Pina -nomeado, nos termos do ar-

tigo 1.0 n.°  2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de No;embro, 

para exercer, interinamente, o c rgo de escrituráro-dac-

tilógrafo de 2.0  clarse da Direcção-Geral de Finanças. 
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José Gomes Semedo—nomeado,, nos lermos do artigo 1.0  

n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para 
exercer, interinamente, o cargo de 3.0  oficial da Direcção-
-Geral de Finanças. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no e pi-
tulo 2.1, divisão 3,0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 3 de ji n'ereirO 
de 1987). 

Adelino Abel Teixeira Ba'rbosa - nomeado, nos termcs do 
artigo 1.0,  n.° 2 do Decreto-Lei n,° 128/85, de 9 de No-
vembro, teira exercer, interinamente, o cargo de escri-
turário-dactilógrafo. de 2.a  classe da Direcção-Geral de 
Finanças, ficando colocado na sede dos Serviços. 

João Leal Mende nomeado, nos termos do n,° 2 do ar- 
tigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro 
para exercer, interinamente, o cargo de 3.° Oficial da 
Direcção-Geral de Finanças, ficando colocado na sede do 
Serviços. 

As despeg,  s têm cabimento na dotação do capítulo 2.°, 
divisão 3:', código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 4 de Fevereiro 
de 1987). 

Carlos Alberto Pires—nomeado, nos termos do artigo }•0, 

n.° 2 do Decerto-Lei a:' .11/15, de 9 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de secretário de Fi-
nanças estagiário, da Direeçso-íãerel de Finanças. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 2.1, div'so 3.'. código 1.2 da orçamento vigente,— (Vi-
sado pelo Tribunal de Cornac em 5 (te Fevereiro de 1987). 

Despacho do Camarada Secriério cio listado coe ("e 
,Ócios Estrangeiros: 

De 18 de Novembro de 1916: 

Maria Luíza Silva Gonçalves, 3,0  oficial; provisório, do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros - concedido, no-, 
termos do artigo 252.1  do Estatuto do Funcionalismo, 
21 dias lie licença registada. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado das i'eS-
cas: 

De 26 de Dezembro de 1986: 

Ivanilda Delfina Baptista Rodrigues -nomeada, nos termos 
do artigo 35.° d0  Estatuto do Funcionalismo., para exer-
cer, em comissão de serviço. O cargo de secretária cio 
Secretário de Estado das Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotaçio lnscrit no capi-
tulo 2.1, divisão 1.', código 1.2 do orçamento vigente. 
(Isento do ((Visto>) nos termo do Decreto-Lei o,' 52/79). 

Despacho do Camarada Secretáro de Estado da Admi-
nistraçao Pública: 

De 23 de Janeiro de 1987: 

Maria cia Glória Rendall Ribeiro, técnica superior de 
300 classe, do Minisério dos Negócios Eetrang'iros --

requisitada, para em regime de comissão ordinária de 
serviço, desempenhar as funçées de chefe de Gabinete 
da Presidência cia República, com cDitos e n:niii' (O 

corrente mês. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na lo-
tação do capítulo 1°, divisão 1.. código 1.2 do orçamenlo 
vigente. -- (Isento do ((Visto» flOS termos do Decre'o 
n.° 52/79) 

De 29: 

Coioca em comissão de serviço, nos termos do Deoreto-Lei 
n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de frequelito rei-r, cstágics 
de aperfeiçoamento, no quadro dD Cooperação com a Es-
cola superior de Jornalismo, na cidade do Porto, os se-
guintes funcionários do Ministério da lnfnrm ção, Cultura 
e Desportos: 

Rádio NacIonal: 

Mário Alexandre Lima Bettencourt. 
Maria Salomé de Jesus dos Santos Monteiro Silva. 

Edições ((Voz di Povo»: 

Daniel Pedro Amadeu dos Santos; 
Abílio Costa Tolentino. 

Televisão Experimental de Cabo Verde: 

Lúcia de Pina. 

Despacho do Camarada Director-Geral da Adminis-
tração Pública: 

De 3 de Fevereiro de 1987: 

Danielson Carlos Nazoline de Macedo Amacie, escrivão de 
Direito de 3,0  classe, definitivo, do Tribunal de Contas 
- eiigaclo de serviço para efeitos de aposentação; 
conforme parecer cia Junta de Saúde de Sotavento, cl,' 
li de Dezembro de 1686, homologada por despacho ao 
Camarada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos So-
o'm de 26 c:e Dezembro cio mesmo ano, devendo ser 
abonado cia pensóo poovlcúria anual de 142 lIdE (cento 

quarenta e dois mil quinhentos e sessenta escudos), 
sujeita ú ractificaclio calculada de harmonia com o 
n." 1 do artigo 6.' do Decreto n.° 52/75. cori-c'spondenté 
a 33 anos cio serviço pi-estado ii Admiaislreg:lo 'dcloicicul 
Por; uguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o 
aumento de 1/5, nos lermos do artigo 435.0  do Estatuto 
do Funcionalismo. 

O encargo resultante cia despesa 1cm cabimento na do 
tação inscrila no capítulo 2.". divislio 3.', código 17-A do 
orçamento vigenie. -- (Visado pelo Tribunal do Contas em 
4 cio Fevereiro de 19(17) 

Deliberação do Conselho Deliberativo de Santa Cata-
rina: 

De 28 de Outubro de 1986: 

José Duarte MaCe, chefe cio trabalho de 3_a classe do qua-
dro privativo cio Secretariado Administrativo de Santa 
Catarina-desligado de serviço, para efeitos de aposen-
taçio, par ter atingido limite de idade a 25 de Selem 
bro cio ano em curso e concedido a pensão provisória 
anual de 900008 (noventa mil escudos), calculada nos 
termos do artigo 6.0  do Decreto n,° 52/75, correpc:n_ 
dente a 24 anos de serviço prestado á ex-Câmara Mu 
nicipal de Santa Catarina, e ao Secretariado Adminis 
trativo de Santa Catarina, incluindo o aumenta de 1/5 
nos termos do artigo 434,0  do Estatuto d.o Funcionalismo, 
A cic'seesa tem cabimento na dotação do orçamento dó 

iliuincíp:o para o ano de 19/7. - (Visado pelo Tribunal de 
11'ot:ds cm 26 de Dezembro de 1986). 
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Deliberação do Conselho Deliberativo do Paúl: para exercer, interinamente, o cargo de condutor de 

De 30 de Setembro de 1986: 
3.a classe do quadro do Secretariado Administrativo de 

S. Nicolau. 
Manuel Rosário das Doces, escriturário-dactilógrafo de 

l.6  classe, definitivo, do Secretariado Administrativo 

do Paúl—promovido à classe imediata, nos termos do 

artigo 8.1  do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezem 

bro, com efeitos a partir de 3 de Julho de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0.  artigo 1.0,  n.° 1 do orçamento vigente. - (Visad(i 

pelo Tribunal de Contas, em 26 de Dezembro de 1986). 

Deliberações do Conselho Deliberativo da Ribeira 

Grande: 

De 13 de Novembro de 1986: 

João Lopes Rodrigues, técnico auxiliar da administração 

de 3.:1  classe, do quadro privativo do Secretariado Admi-

nistrativo da Ribeira Grande - reconduzido, por mais 

três anos, no referido cargo, nos termos do l.° do ar- 

tigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação inscrita no capítulo l.°, artigo 1.0  do rçament0 vi-

gente. 
Dc 13 de Dezembro: 

João Lopes Rodrigues -nomeado, para exercer provisoria 

mente 'o cargo de técn:co - auxiliar do administração de 

2.0 classe do Secretariado Administrativo da Ribeira 

Grane. 

Jacinto Leonor Meio nomeado, para nos termos do ar-

tigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer provi-

soriamente o cargo de leitor-cobrador de 30  classe, .10 

Secretariado Admintstrativo da Ribe:ra Grande. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1., artigo 1.0,  n.° 1 do orçamento vigente. — (Visado 

pelo Tribunal de Contas em 16 de Janeiro de 1987). 

Deliberação do Conselho Deliberativo do Porto Novo: 

De 13 de Outubro de 1986: 

Cândido Henriques Delgado- nomeado, nos termos do ar- 

tigo 1.0,  n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de de Novem- 

b:o, para exercer, interinamente, o cargo d0 3.0  oficial 

do Secretariado Administrativo do Porto Novo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, artigo l.° do orçamento do -Município do Porto 

Novo. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 2(33 de Dezem-

bro de 1986). 

José Vaz Fonseca—nomeado, nos termos do artigo 1.0,  

n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para 

exercer, interinamente, o cargo de encarregado de Cen 

trai Eléctrica do Secretariado Administrativo de S.Ni-

colau. 

Luís Miguel dos Santos da Graça - nomeado, nos termos 

do artigo 1.0,  n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 le 

Novembro, para exercer, -nterinamente, o cargo de fiel 

de armazém do Secretariado Administrativo de S. Ni-

colau. 

As despesas têm cabimento na dotação insc:ta no capi-

tulo 1.0,  artigo l.°, n.° 1 do orçamento vigente - (Visados 

velo Tribunal de Contas em 18 de Dezembro de 1986). 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no suplemento 

ao Boletim Oficial n.° 44/86, página 21, o despacho do Ca-

marada Min1stro da Educação, de 30 de Setembro de 1986, 

relacionado com a contratação de José Silvestre Freire Ta-

vares, para prestação de serviço docente, na Di',:sáo de 

Alfabetização e Edudação de Adultos, na categoria de pro-

fessor de 2.1  nível, 3•a  classe, novamente se publica a 

parte que interessa: 

Onde se lê: 

José Silvestre Freire Tavares, professos de posto es-

colar, eventual. 

Deve ler - se: 

José Silvestre Freire Tavares, professar de 2.° nível. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Bolerrnr 

Oficial n.° 52/86, pág. 724, o despacho do Camarada Minis-

tro da Educação, de 20 de Novembro de 1986. relacionado 

com a contratação de Joaquim Lopes Fentes, para prestação 

de serviço docente, na Escola do Ensino Básico Complemen-

tar da Brava, novamente se publica a parte ue interessa: 

Onde se lê: 

Jcquim Lopes Fortes: 

Deve ler - se: 

Joaquim Lopes Fontes: 

Deliberações do Conselho Deliberativo de S. Nicolau: 

De 28 de Maio de 1986: 

Augusto Ramos Almeida -nomeado, nos termos do ar-

tigo l.°, n.° 2 do Decreto-Lei n 128/85, de 9 de No-

vembro, para exercer, interinamente, o cargo de zeladox 

do Secretariado Administrativo de S. Nicolau. 

A despesa tem cabrmento na dotação inscrita no capi-

tulo 1.0,  artigo l.°, n.° 1 do orçamento vigente. — (Visado 

pelo Tribunal de Contas em 18 de Novembro de 1986). 

De 11 de Janeiro: 

Jacinto Ramos Borges - nomeado, nos termos do n.° 2 

do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Oficial n.° 41/86, de 11 de Outubro, à págnas n.° 651, o 

despacho do Camarada Ministro da Informação, Cultura e 

Desportos, novamente se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Ministro da Iniormação, Cul-

tura e Desportos: 

De 1 de Setembro de 1986: 

Rosete Ramos Costa - admitida, nos termos dos ari!gos 450 

da alínea c) e 48.° do Estatuto do Funconaiismo para 

prestação de serviço de carácter eventual na Direcção-

-Geral dos Desportos, com direito ao Salário mensal de 

8 900$ (oito mil e novecentos escudos). 
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1°, div:são 5.,  código 1.4 do orça-
mento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 5 
de Fevereiro de 1987). 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 5 
de Fevereiro de 1987. -0 Director-Geral, Noel Monteiro 
de Sousa Pinto. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

CONTA: 

Art. 18.° 1 e 2 6000 
Cofre Geral 6$00 
Reembolso 3$00 
Selos ............45$00=114$0O 

(Cento e catorze escudos). - Confe-
rida por, Joaquim Rodr giies. Regis-
tada sob o no 578/87. 

(33) 

Cartório Notarial da Região de i.a  Classe de S. Vicente 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcçio-Gcral do. Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 

Jorge Rodrigues Pires, notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia. 

Certifica narrativamente para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para es-
crituras diversas número 5/C, de folhas 98 a 100 se encOntra 
exarada uma escritura de aumento de capital da sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada -Sociedade Luso-
-Africana, Limitada (Secção Salomão Benoliel), com sede 
na Rua 5 de Julho desta cidade, sendo esse reforço da 
quantia de três milhões de escudos, pelo que, o capital 
social da sociedade passa a Ser de cinco milhões de es-
cudos. 

Que, em consequência do dito reforço, altera o artigo 
quarto do pacto social que passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo qu'artO 

O capital social é de cinco milhões de escudos ca-
bo-verdianos, dividido em sete quotas assim distri-
buídas: 

Sociedade Luso-Africana, Limitada, dois milhões e du-
zentos e cinquenta mil escudos; 

António Martins de Sousa Lobo, um milhão e du»en-
tos e cinquenta mil escudos; 

Esther Benoliel, trezentos mil escudos; 
Abraham Benoliel, trezentos mli escudos; 
Rebeca Benoliel, trezentos mil escudos; 
Luna Benoliel WahnOn, trezentos mil escudos; 
Israel Benoliel, trezentos mil escudos; 

Está conforme o original. 

Cartório NotarFal da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos vinte e oito dias do mês de Janeiro do ano de mil 
novecentos e oitenta e sete. - O Notário, Jorge Rodrigues 
Pires. 

Extracto da escritura de cessão de quotas da Firma 
Adega do Leão, a 

Certifico narrativamente que, por escritura de 9 de De-
zembro de 1986, lavrada de folhas 47 a 50 do livro de 
notas para escrituras diversas n.° 19/A deste Cartório, 05 
sócios da firma Carlos Alberto Mães Joaquim, Armando 
Mães Joaquim, Ana Paula Mães Joaquim, Isabel Maria 
Mães Joaquim e Armando Mões Joaquim Junior, que pos-
suiam 25% do capital inteiramente liberadas as quotas., 
cederam a referida percentagem à Sociedade Adega do 
Leão Ld.a, pela quantia global de 5 700 000 (cinco milhões 
e setecentos mil escudos). 

Que a presente cessão foi autorizada por despacho do 
Ministro da Economia e Finanças de 23/3/84 em cumpri-
mento do disposto no Decreto-Lei n.° 63/79, de 14/7/79. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de 
S. Vicente, em MLndelo, aos 10 de Dezembro de 1986.-
—0 Notário, Jerónimo Cardoso da Silva. 

(34) 
o 

AVISO 

A Casa Aguinaldo Vera Cruz, Ld.a, com sede na Rua 
«Jaime Motc» n.° 5—S. Vicente, vem Por este meio con-
vocar os sócios para uma Assembleia Geral a realizar 
no dia 14 de Fevereiro 1987, pelas 8 horas e 30 minutos, 
com a seguinte ordem do dia: 

1 - Aumento do capital social de três para cinco 
mil contos; 

2 —Discussão, aprovação e modificação  do  balanço 
e das contas do exercício de 1986; 

3 - Apreciação e decisão sobre quaisquer outros as-
suntos de interesse para a sociedade. 

S. Vicente., 2 de Fevereiro de 1987.-Pela Gerência, 
José Pires Santos, 

Segue-se o reconhecimento. 

(35) 
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